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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Da Sra. ANA PAULA LIMA)

Confere ao Município de Itajaí, no
Estado de Santa Catarina, o título
de Capital Nacional da Pesca. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  É conferido ao Município de Itajaí,  no Estado de Santa
Catarina, o título de Capital Nacional da Pesca. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Erguida  no  encontro  do  Rio  Itajaí-Açu  com  o  mar,  Itajaí  fica
situada  no  litoral  norte  de  Santa  Catarina,  Estado  da  Região  Sul  do  Brasil.
Colonizada por portugueses, no século XVIII e alemães no século XIX, a cidade
tem desde os seus primórdios uma forte ligação com a pesca. 

Estudos históricos revelam que a vocação para a pesca em Itajaí
surgiu  ainda no Brasil  -Colônia,  quando em 1820,  D.  João VI  mandou trazer
famílias  de  tradicionais  pescadores  portugueses  da  cidade  de  Ericeira  para
colonizar o litoral de Santa Catarina. Por isso, Itajaí é conhecida como a capital
brasileira da pesca. 

A cidade abriga cerca de mais de 50 empresas beneficiadoras
que produzem mais de um milhão de latas de sardinha e atum por dia. São 250
armadores  e  uma  frota  de  mais  de  500  barcos  que  respondem por  20% da
produção brasileira de pescados, estimada em 500 mil toneladas ao ano.

 A produção pesqueira de Itajaí está concentrada na captura do
Brasília – DF  - Câmara dos Deputados - Anexo IV – Gabinete: 206  CEP: 70160-900

Telefone: (61) 3215-5206 – dep.anapaulalima@camara.leg.br
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atum, da sardinha e do camarão. O Município tem duas tradicionais festas. Em
outubro, acontece o seu maior evento popular, a Marejada, festa Portuguesa e do
Pescado. O prato típico é a sardinha assada. Cerca de 15 mil pessoas trabalham
direta e indiretamente na indústria da pesca na cidade.

 Assim, nada mais justo e oportuno que conferir a Itajaí o título de
Capital Nacional da Pesca. Tal titulação contribuirá para o desenvolvimento da
indústria e da cultura pesqueira e fortalecimento do turismo da região do Vale do
Itajaí. 

Pelas precedentes razões, contamos com os Nobres Pares para
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputada ANA PAULA LIMA

 PT/SC

Vice-Líder Governo na CD
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